
Data: 15/01/2024

N. Proposta: 202566

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE VALOR MÁXIMO MARCA OFERTADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Azeite de oliva, tipo extra virgem. Produto da prensagem a

frio da azeitona, de coloração amarela esverdeado. Com

acidez não superior a 1%. Apresentação em sachês de 4

ml. Deverá conter

registro no órgão competente. Cotar a caixa com 200

unidades de sachês de 4 ml.

CX 200 

UN.
10.110,000 Junior 121,10 1.224.321,00

60 Dias

30 Dias

Representante da empresa para a assinatura da ata de registro de preços:

Tel: (11) 5198-4280

E-mail: chefcncbr@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS
ÓRGÃO LICITANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO/MODALIDADE:

Empresa: OLIVIA RIEBIRO DA SILVA NETA

TIPO DE JULGAMENTO:

UASG - 150182 Pregão Eletrônico Nº 99/2023 MENOR PREÇO POR ITEM

Nome: Olivia Ribeiro da Silva Neta

Nacionalidade: Brasileira

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os produtos a serem fornecidos, bem como os custos referentes a utilização de materiais, remuneração dos 

empregados e todos os tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante vencedora.

5. Prazo de garantia do produto conforme Edital e seus anexos.

Rua: Gelasio Pimenta , 84 Vila Antonina -SP

CEP: 03412.000

6. Prazo de validade da proposta, contados da abertura da sessão pública:

7. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado acima será 

contados a partir do recebimento da respectiva Nota de 

Empenho/Fornecimento. Prazo de Entrega:

8. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e demais anexos, referentes à presente aquisição.

Proposta valor: Um Milhão e Duzentos e Vinte e Quatro Mil e Trezentos e Vinte e Um Reais

OBJETO:

Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e com o total por extenso, prevalecendo este 

ultimo, em caso de discordância.

VALOR TOTAL R$ 1.224.321,00

1. Propomos fornecer a PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO , pelos preços a seguir indicados, os produtos abaixo, conforme 

especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico supracitado dessa Unidade Gestora:

Carteira de Idt:  56.111.187-X   Órgão Expedidor:  SSP/SP    

CPF: 061.145.075-50

CNPJ: 37.334.256/0001-45

Beneficiário: Chef CNC

Dados Bancários:

Cargo: Proprietario e Representante

Banco: Banco do Brasil

Agência: 4305-2

C/C: 119.603-0

Chef CNC
CNPJ:37.334.256/0001-45

IE: 129.035.434.117

Telefone: 11- 5198.4280

chefcncbr@gmail.com

OLIVIA RIBEIRO DA 
SILVA 
NETA:06114507550

Assinado de forma digital por 
OLIVIA RIBEIRO DA SILVA 
NETA:06114507550 
Dados: 2024.01.15 11:28:49 
-03'00'



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/01/2024 11:58:30Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
CNPJ: 37.334.256/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.334.256/0001-45 DUNS®: 928650453
Razão Social: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
Nome Fantasia: CHEF CNC
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/01/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/07/2024 Automática
FGTS 30/01/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/01/2024
Receita Municipal Validade: 21/01/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/01/2024 11:57 de
CPF: 099.XXX.XXX-80      Nome: JOAO GILBERTO TORRES ARANHA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 5623 Data da consulta: 22/01/2024 CR emitido em: 20/11/2023 CR válido até: 20/02/2024

Dados básicos

CNPJ: 02.332.686/0001-43

Razão social: KERRY DO BRASIL LTDA

Nome fantasia: KERRY DO BRASIL LTDA

Data de abertura: 13/01/1998

Endereço

Logradouro: AV MERCEDES BENZ Complemento:

N.º: 460 Municipio: CAMPINAS

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL UF: SP

CEP: 13054-750

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais
sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições
federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Este site é protegido por hCaptcha e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço se aplicam.

Categoria Detalhe
16 - Indústria de Produtos Alimentares e Bebidas 1 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares
16 - Indústria de Produtos Alimentares e Bebidas 5 - Beneficiamento e industrialização de leite e derivados

IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consu...

1 of 1 22/01/2024, 15:49



Dados do Fornecedor

Razão Social: OLIVIA RIBEIRO DA
SILVA NETA
CNPJ: 37.334.256/0001-45

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

84,59

Liquidez Corrente

84,59

Solvência Geral

418,93

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 320.000,00 R$ 320.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 64.765,75

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 320.765,67

Passivo Circulante: R$ 765,67

Passivo Não Circulante: R$ 0,00

Emitido em 15/01/2024 às 13:01

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



  

ANEXO V DO EDITAL DE LICITAÇÃO PE N.º 99/2023/AD 

DECLARAÇÕES DE PREPOSTO E AMBIENTAL 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2024. 

À Universidade Federal Fluminense 

A/C: Coordenação de Licitação da Pró-Reitoria de Administração 

 

Assunto: Referência Edital de Licitação por Pregão Eletrônico n.º 99/2023/AD  

  Prezados Senhores: 

  Considerando a participação deste Licitante, e em consonância com o 
estabelecido no Termo de Referência do precitado Pregão eletrônico, indicamos o 
Preposto abaixo, apto a atuar nas questões relativas à contratação, caso nossa proposta 
seja homologada. 

 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Preposto): 

 

Nome: Olívia Ribeiro da Silva Neta 

Documento de Identidade n.º 56.111.187-X ; Órgão expedidor: SSP/SP 

CPF/MF n.º 061.145.075-50 

Email válido: chefcncbr@gmail.com 

Telefone Fixo: (11) 5198-4280 Telefone Celular: (11 ) 99018-5545  

 

 

Declaro ainda, que temos pleno conhecimento que as eventuais notas de 

Empenhos, encaminhadas por este Órgão Gerenciador e seus Participantes se dará 

através de comunicação por email do Preposto, e deverá ser confirmada em até 24 horas 

úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis. 

Em caso de necessidade de substituição do Preposto, a Contratada deverá 

notificar a Contratante apresentando novo nome, com seus dados pessoais e contato. 



Para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico acima mencionado – UFF, 

DECLARAMOS expressamente que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
OLIVIA RIBEIRO DA 
SILVA 
NETA:06114507550

Assinado de forma digital por 
OLIVIA RIBEIRO DA SILVA 
NETA:06114507550 
Dados: 2024.01.15 11:43:17 -03'00'



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB Nº 1030710
O CORPO DE  BOMBEIROS  EXPEDE  O  PRESENTE  CERTIFICADO DE  LICENÇA,  POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA  FÁCIL
BOMBEIROS,  PARA A  EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE  RISCO ABAIXO,  NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 114559/3550308/2023
Endereço: R GELASIO PIMENTA Nº: 84
Complemento: Bairro:VILA ANTONINA
Município: SAO PAULO
Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
Proprietário: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
Responsável pelo Uso: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
Responsável Técnico: GALILEU ZANELLI TERTULIANO
CREA/CAU: 5063107801-SP ART/RRT: 28027230230900403
Área Total (m²): 210,00 Área Aprovada (m²):210,00
Nº de Pavimentos:  2
Validade: 22/06/2026
OBSERVAÇÕES:
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Sao Paulo, 22 de Junho de 2023

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPP2330115937 2536213

DATA DA SOLICITAÇÃO

04/07/2023

DATA DE VALIDADE

22/06/2026

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA 37.334.256/0001-45

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Empresário (Individual)

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA GELASIO PIMENTA, 84

VILA ANTONINA, São Paulo - SP CEP: 03412000

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 122.00

PÁGINA [1] DE [28]



DADOS DA EMPRESA

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

210.00

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 02/02/2023

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 05539600703

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:
4789-0/99-Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [nRa-4: Comércio especializado de produtos agropecuários: comércio para o suprimento das atividades
rurais;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

PÁGINA [2] DE [28]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 50 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nRa-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) =
Parâmetro da lei vetado. Indefinição quanto a este critério para condição de instalação. Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
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de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
1813-0/01-Impressão de material para uso publicitário

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [Ind-2-5]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento.

»
Grupo de Atividade [Ind-2-5], Zona [ZM]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de
uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16.

»
Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [Ind-1b-8: Edição, impressão e reprodução de gravações.] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
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Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso
nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável
destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do
número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
1813-0/99-Impressão de material para outros usos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [Ind-2-5]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento.

»
Grupo de Atividade [Ind-2-5], Zona [ZM]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de
uso, conforme Quadro 4 da Lei nº 16.402/16.

»
Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [Ind-1b-8: Edição, impressão e reprodução de gravações.] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
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Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
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construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso
nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável
destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do
número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-8]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
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de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
2229-3/99-Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR2-4: Oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de serviços mecânicos, de reparos em geral e de
confecção ou similares, incluindo os postos de abastecimento de veículos;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no
imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Grupo de Atividade [Ind-1b-4: Fabricação de produtos de plástico: estabelecimentos destinados à fabricação de laminados
plásticos, artefatos diversos de material plástico, potencialmente geradores de emissão de odores, ruídos e efluentes líquidos,
passíveis de tratamento;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
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4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 500 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e
Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR2-4]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável (d) = Não há
exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para
empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área construída computável, as vagas para
caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso
nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável
destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do
número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a):
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de
Obras e Edificações.

»

PÁGINA [11] DE [28]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000
m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e
subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade
[Ind-1b-4]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m² de área construída computável
(d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m² de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e
descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco
Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central
(Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros quadrados) de área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4761-0/03-Comércio varejista de artigos de papelaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

PÁGINA [12] DE [28]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.
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CNAE:
4762-8/00-Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Grupo de Atividade [nR1-3: Comércio diversificado de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos
relacionados ou não ao uso residencial de âmbito local;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em
função da zona de uso.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme
norma técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) (c)
(d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50 dB 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma
técnica específica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para
atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao
período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo inalterados os
parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 4B(a)
Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

»
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (0Hz à 300GHz) = 4B(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída computável destinada à
permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá ser acrescido do número de
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m²) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU, ZEUa,
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ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas.

»
Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade [nR1-3]:
Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m² de área
construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro).

»
Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei específica para a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14.

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei

»
Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade da verificação do atendimento a largura mínima de via estabelecida
pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei nº 16.402/16, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos
de atividade e usos específicos, em concordância com a ADIN nº 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda nº 91, que reverteu a
isenção do atendimento a largura de via mínima estabelecida.

»
Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor.

CNAE:
4771-7/01-Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4781-4/00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4772-5/00-Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
1413-4/01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
1413-4/02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4511-1/03-Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4530-7/01-Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4530-7/03-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4541-2/06-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável
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»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4542-1/01-Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4623-1/09-Comércio atacadista de alimentos para animais

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4637-1/99-Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4639-7/01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4641-9/01-Comércio atacadista de tecidos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
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4641-9/02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4642-7/01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4642-7/02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4643-5/01-Comércio atacadista de calçados

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4644-3/01-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4645-1/01-Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Atividade Estabelecimento:
Sim
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»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4645-1/03-Comércio atacadista de produtos odontológicos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4647-8/01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4647-8/02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4649-4/01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4649-4/02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
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empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4649-4/04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4649-4/08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4651-6/01-Comércio atacadista de equipamentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4651-6/02-Comércio atacadista de suprimentos para informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4652-4/00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4662-1/00-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4663-0/00-Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4664-8/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4669-9/99-Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4672-9/00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4679-6/99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

PÁGINA [21] DE [28]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4691-5/00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4744-0/01-Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4744-0/05-Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4752-1/00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4753-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
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4755-5/01-Comércio varejista de tecidos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4755-5/02-Comercio varejista de artigos de armarinho

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4757-1/00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4759-8/99-Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4763-6/04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4774-1/00-Comércio varejista de artigos de óptica

Atividade Estabelecimento:
Sim
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»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4782-2/01-Comércio varejista de calçados

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4783-1/02-Comércio varejista de artigos de relojoaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4789-0/05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
5620-1/02-Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
6201-5/01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
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empresas sem estabelecimento.

CNAE:
9521-5/00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4635-4/01-Comércio atacadista de água mineral

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4742-3/00-Comércio varejista de material elétrico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4613-3/00-Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4673-7/00-Comércio atacadista de material elétrico

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4744-0/03-Comércio varejista de materiais hidráulicos
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Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4754-7/01-Comércio varejista de móveis

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4751-2/01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
9511-8/00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4729-6/99-Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4646-0/02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
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Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:
4646-0/01-Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»
Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

22/06/2023 CLCB 0001030710 22/06/2026

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3109887 04/07/2023 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

PÁGINA [27] DE [28]



Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

04/07/2023 Atividade auxiliar

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São Paulo

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

04/07/2023 Atividade(s)
Auxiliar(es)

PREFEITURA

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

04/07/2023 A1

ORIENTAÇÕES:

» Compareça à Subprefeitura competente da sua região para solicitar o Auto de Licença de Funcionamento - ALF. Os documentos
necessários para autuação do pedido do ALF estão relacionados no art. 22 do Decreto Municipal nº 49.969/2008. Formulários e
requerimentos constam nos Anexos das seguintes portarias: Portaria SMSP 56/2012 ou, para casos de empreendimento
considerado de baixo risco, Portaria SMPR 29/2017. Endereços das Subprefeituras no site:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/subprefeituras/subprefeitos/index.php?p=21778

» O Licenciamento deverá ser realizado através da autuação de processo administrativo conforme orientações apresentadas.

PÁGINA [28] DE [28]
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RECEBEMOS DE CHEF CNC OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº 335

Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR

CHEF CNC

Rua Gelasio Pimenta, 84

Vila Antonina - 03412-000

Sao Paulo - SP - Fone: (11)
5198-4280

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº 335
SÉRIE: 1

PÁGINA 1 DE 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

35231037334256000145550010000003351925287948

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizada.

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Dentro do Estado
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO

135231853022707
INSCRIÇÃO ESTADUAL

129035434117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

37.334.256/0001-45
DESTINATÁRIO/EMITENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ/CPF

59.952.259/0001-85
DATA DE EMISSÃO

30/10/2023
ENDEREÇO

Avenida Pedro Alvares Cabral SN, 000 2 Andar Sala
2170

BAIRRO/DISTRITO

Vila Mariana
CEP

04097-900
DATA DE ENTR./SAÍDA

MUNICÍPIO

Sao Paulo
FONE/FAX UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR./SAÍDA

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO
ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET.

0,00
VALOR DO FCP

0,00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL DE
PRODUTOS

11250,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESP.

0,00
VALOR DO IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. APROX. DO
TRIBUTO

3971.25

VALOR DA CONFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

11250,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
1 - Destinatário
2 - Terceiros

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE

1000
ESPÉCIE

Fardos
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

550.000
PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QTD. VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VLR.ICMS VLR.IPI ALIQ.ICMS ALIQ.IPI

2000000000284 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA PET - PCT 12 UN 330 ML 22011000 0102 5405 UN 1000,000 11,25 11250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

0,00
VALOR DO ISSQN

0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Autorizacao de Compra n.º 247/2023 - Processo Digital n.º 347/2023 Empenho n.º 2023NE00786 Dados
Bancarios Remetente: Banco do Brasil - Agencia: 4305-2 - C/C: 119603-0 - CNPJ: 37.334.256/0001-45.
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. (Emitido atraves do MarketUP.)

RESERVA AO FISCO





Empresa:

Inscrição:

Período:

37.334.256/0001-45

01/01/2022 - 31/12/2022

08:20:19

31/01/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 33.948,72 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 17,42

1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 33.948,72Ativo Circulante 17,42

1.948,68Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 33.948,72 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 17,42

1.948,68Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 321.948,68Ativo 165,21

1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital de 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

Terceiros 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Endividamento 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

Geral 321.948,68Passivo Total

Índice de Endividamento 1.948,68Passivo Circulante 0,01

Corrente 320.000,00 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

Índice de Dívida a Curto 1.948,68Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

321.948,68Ativo

Margem Operacional 0,00Lucro/Prejuízo Operacional 0,00

0,00Receitas de Vendas

Rentabilidade do Ativo 0,00Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00

0,00Ativo

Rentabilidade do 0,00Lucro Líquido 0,00

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Capital Próprio s/ 320.000,00Patrimônio Líquido 0,99

Passivo Total 321.948,68Passivo Total

Índice de Imobilização do 287.999,96Ativo Não-Circulante 0,90

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Retorno sobre o Patrimônio 0,00Resultado Operacional 0,00

Líquido Médio 0,00Patrimônio Líquido Médio

Prazo Médio de 0,00 x 365Duplicatas a Receber x 365 0,00

Recebimento 0,00Venda Líquida
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de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 129.051,42R$ 132.106,34

          RECEITA BRUTAS DE VENDAS E
MERCADORIAS R$ 129.051,42R$ 132.106,34

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (7.008,65)R$ (5.488,86)

          (-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES R$ (1.495,96)R$ (0,00)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (5.512,69)R$ (5.488,86)

      (-) CUSTOS R$ (12.390,54)R$ (15.208,83)

          (-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (12.390,54)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (0,00)R$ (15.208,83)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 109.652,23R$ 111.408,65

   LUCRO BRUTO R$ 109.652,23R$ 111.408,65

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (59.635,91)R$ (20.454,59)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (5.161,72)R$ (4.858,85)

          (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (5.161,72)R$ (4.858,85)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (54.474,19)R$ (15.595,74)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)

          (-) IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (4,24)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (39.922,46)R$ (2.393,79)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3,49)R$ (1,95)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 50.016,32R$ 90.954,06

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 50.016,32R$ 90.954,06

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 50.016,32R$ 90.954,06

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 321.948,68R$ 51.736,36

 ATIVO CIRCULANTE R$ 33.948,72R$ 51.736,36

  DISPONÍVEL R$ 33.948,72R$ 51.736,36

   CAIXA R$ 5.948,72R$ 1.736,36

    CAIXA GERAL R$ 5.948,72R$ 1.736,36

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 28.000,00R$ 50.000,00

    NUMERARIOS EM TRANSITO R$ 28.000,00R$ 50.000,00

  CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 0,00R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 287.999,96R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 287.999,96R$ 0,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 320.000,00R$ 0,00

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 320.000,00R$ 0,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS.
ACUMUL

R$ (32.000,04)R$ 0,00

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (32.000,04)R$ 0,00

PASSIVO R$ 321.948,68R$ 51.736,36

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.948,68R$ 1.736,36

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 734,73R$ 634,41

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 734,73R$ 634,41

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 734,73R$ 634,41

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.213,95R$ 1.101,95

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 1.078,68R$ 979,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 1.078,68R$ 979,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 135,27R$ 122,95

    INSS A RECOLHER R$ 135,27R$ 122,95

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 320.000,00R$ 50.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 320.000,00R$ 50.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 320.000,00R$ 50.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO
DE CAPITAL

R$ 270.000,00R$ 0,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 50.016,32R$ 90.954,06

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) (-) ANTECIPAÇÃO DE LUCROS R$ (50.016,32)R$ (90.954,06)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
47.C2.3E.25.6D.F3.5B.7B.2B.E7.DF.7E.66.37.A0.AE.46.9F.FC.41-4, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 321.948,68R$ 51.736,36

 ATIVO CIRCULANTE R$ 33.948,72R$ 51.736,36

  DISPONÍVEL R$ 33.948,72R$ 51.736,36

   CAIXA R$ 5.948,72R$ 1.736,36

    CAIXA GERAL R$ 5.948,72R$ 1.736,36

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 28.000,00R$ 50.000,00

    NUMERARIOS EM TRANSITO R$ 28.000,00R$ 50.000,00

  CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 0,00R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 287.999,96R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 287.999,96R$ 0,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 320.000,00R$ 0,00

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 320.000,00R$ 0,00

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS.
ACUMUL

R$ (32.000,04)R$ 0,00

    (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (32.000,04)R$ 0,00

PASSIVO R$ 321.948,68R$ 51.736,36

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.948,68R$ 1.736,36

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 734,73R$ 634,41

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 734,73R$ 634,41

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 734,73R$ 634,41

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.213,95R$ 1.101,95

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 1.078,68R$ 979,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 1.078,68R$ 979,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 135,27R$ 122,95

    INSS A RECOLHER R$ 135,27R$ 122,95

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 320.000,00R$ 50.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 320.000,00R$ 50.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 320.000,00R$ 50.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO
DE CAPITAL

R$ 270.000,00R$ 0,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 50.016,32R$ 90.954,06

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) (-) ANTECIPAÇÃO DE LUCROS R$ (50.016,32)R$ (90.954,06)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
47.C2.3E.25.6D.F3.5B.7B.2B.E7.DF.7E.66.37.A0.AE.46.9F.FC.41-4, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23791830000180 MEU CONT ONLINE
LTDA:23791830000180

318405940547938807
7

20/07/2022 a
20/07/2023 Sim

contador 22498665897 PATRICIA AKEMI
KUDO:22498665897

463252820199253574
6

04/05/2022 a
04/05/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

47.C2.3E.25.6D.F3.5B.7B.2B.E7.DF.7E.
66.37.A0.AE.46.9F.FC.41-4 em às18/01/2023 14:18:31

4D.3F.A8.EE.CE.79.63.94
53.16.BE.B8.9C.ED.B2.43

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 129.051,42R$ 132.106,34

          RECEITA BRUTAS DE VENDAS E
MERCADORIAS R$ 129.051,42R$ 132.106,34

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (7.008,65)R$ (5.488,86)

          (-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES R$ (1.495,96)R$ (0,00)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (5.512,69)R$ (5.488,86)

      (-) CUSTOS R$ (12.390,54)R$ (15.208,83)

          (-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (12.390,54)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (0,00)R$ (15.208,83)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 109.652,23R$ 111.408,65

   LUCRO BRUTO R$ 109.652,23R$ 111.408,65

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (59.635,91)R$ (20.454,59)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (5.161,72)R$ (4.858,85)

          (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (5.161,72)R$ (4.858,85)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (54.474,19)R$ (15.595,74)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)

          (-) IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (4,24)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (39.922,46)R$ (2.393,79)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3,49)R$ (1,95)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 50.016,32R$ 90.954,06

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 50.016,32R$ 90.954,06

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 50.016,32R$ 90.954,06

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

NIRE

CNPJ 37.334.256/0001-45

Número de Ordem 3

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/07/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5752

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5752

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
47.C2.3E.25.6D.F3.5B.7B.2B.E7.DF.7E.66.37.A0.AE.46.9F.FC.41-4, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



Empresa:

Inscrição:

Período:

37.334.256/0001-45

01/01/2022 - 31/12/2022

08:20:19

31/01/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 33.948,72 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 17,42

1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 33.948,72Ativo Circulante 17,42

1.948,68Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 33.948,72 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 17,42

1.948,68Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 321.948,68Ativo 165,21

1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital de 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

Terceiros 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Endividamento 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

Geral 321.948,68Passivo Total

Índice de Endividamento 1.948,68Passivo Circulante 0,01

Corrente 320.000,00 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

Índice de Dívida a Curto 1.948,68Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 1.948,68 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,01

321.948,68Ativo

Margem Operacional 0,00Lucro/Prejuízo Operacional 0,00

0,00Receitas de Vendas

Rentabilidade do Ativo 0,00Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00

0,00Ativo

Rentabilidade do 0,00Lucro Líquido 0,00

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Capital Próprio s/ 320.000,00Patrimônio Líquido 0,99

Passivo Total 321.948,68Passivo Total

Índice de Imobilização do 287.999,96Ativo Não-Circulante 0,90

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Retorno sobre o Patrimônio 0,00Resultado Operacional 0,00

Líquido Médio 0,00Patrimônio Líquido Médio

Prazo Médio de 0,00 x 365Duplicatas a Receber x 365 0,00

Recebimento 0,00Venda Líquida



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2022 a 31/12/2022 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

NIRE

CNPJ 37.334.256/0001-45

Número de Ordem 3

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/07/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5752

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5752

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
47.C2.3E.25.6D.F3.5B.7B.2B.E7.DF.7E.66.37.A0.AE.46.9F.FC.41-4, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 320.765,67R$ 321.948,68

 ATIVO CIRCULANTE R$ 64.765,75R$ 33.948,72

  DISPONÍVEL R$ 64.765,75R$ 33.948,72

   CAIXA R$ 1.000,00R$ 5.948,72

    CAIXA GERAL R$ 1.000,00R$ 5.948,72

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 63.765,75R$ 28.000,00

    NUMERARIOS EM TRANSITO R$ 63.765,75R$ 28.000,00

  CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 0,00R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 255.999,92R$ 287.999,96

  IMOBILIZADO R$ 255.999,92R$ 287.999,96

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 320.000,00R$ 320.000,00

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 320.000,00R$ 320.000,00

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (64.000,08)R$ (32.000,04)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (64.000,08)R$ (32.000,04)

PASSIVO R$ 320.765,67R$ 321.948,68

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 765,67R$ 1.948,68

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 763,72R$ 734,73

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 763,72R$ 734,73

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 763,72R$ 734,73

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1,95R$ 1.213,95

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00R$ 1.078,68

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 0,00R$ 1.078,68

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1,95R$ 135,27

    INSS A RECOLHER R$ 1,95R$ 135,27

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 320.000,00R$ 320.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 320.000,00R$ 320.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 320.000,00R$ 320.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO
DE CAPITAL

R$ 270.000,00R$ 270.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 93.232,17R$ 50.016,32

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) (-) ANTECIPAÇÃO DE LUCROS R$ (93.232,17)R$ (50.016,32)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



Empresa:

Inscrição:

Período:

37.334.256/0001-45

01/01/2023 - 31/12/2023

10:17:21

05/01/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 64.765,75 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 84,59

765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 64.765,75Ativo Circulante 84,59

765,67Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 64.765,75 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 84,59

765,67Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 320.765,67Ativo 418,93

765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital de 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

Terceiros 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Endividamento 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

Geral 320.765,67Passivo Total

Índice de Endividamento 765,67Passivo Circulante 0,00

Corrente 320.000,00 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

Índice de Dívida a Curto 765,67Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

320.765,67Ativo

Margem Operacional 0,00Lucro/Prejuízo Operacional 0,00

0,00Receitas de Vendas

Rentabilidade do Ativo 0,00Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00

0,00Ativo

Rentabilidade do 0,00Lucro Líquido 0,00

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Capital Próprio s/ 320.000,00Patrimônio Líquido 1,00

Passivo Total 320.765,67Passivo Total

Índice de Imobilização do 255.999,92Ativo Não-Circulante 0,80

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Retorno sobre o Patrimônio 0,00Resultado Operacional 0,00

Líquido Médio 0,00Patrimônio Líquido Médio

Prazo Médio de 0,00 x 365Duplicatas a Receber x 365 0,00

Recebimento 0,00Venda Líquida



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 298.559,78R$ 129.051,42

          RECEITA BRUTAS DE VENDAS E
MERCADORIAS R$ 298.323,09R$ 129.051,42

          RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 236,69R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (15.322,34)R$ (7.008,65)

          (-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES R$ (4.036,56)R$ (1.495,96)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (11.285,78)R$ (5.512,69)

      (-) CUSTOS R$ (137.602,18)R$ (12.390,54)

          (-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (0,00)R$ (12.390,54)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (137.602,18)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 145.635,26R$ 109.652,23

   LUCRO BRUTO R$ 145.635,26R$ 109.652,23

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (52.403,09)R$ (59.635,91)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (718,28)R$ (5.161,72)

          (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (718,28)R$ (5.161,72)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (51.684,81)R$ (54.474,19)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.448,00)R$ (14.544,00)

          (-) IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (0,00)R$ (4,24)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (37.236,34)R$ (39.922,46)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,47)R$ (3,49)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 93.232,17R$ 50.016,32

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 93.232,17R$ 50.016,32

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 93.232,17R$ 50.016,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

37.334.256/0001-45

01/01/2023 a 31/12/2023

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23791830000180 MEU CONT ONLINE
LTDA:23791830000180

619595888791153349
821614150176166516

605054223379

22/06/2023 a
22/06/2024 Sim

Contador 22498665897 PATRICIA AKEMI
KUDO:22498665897

215147328221925337
573613589707346574

32

04/05/2023 a
03/05/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.
0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0 em às05/01/2024 10:11:17

E6.AC.0C.C9.3F.FB.75.CB
E9.5D.B3.56.CC.D2.57.91

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

NIRE

CNPJ 37.334.256/0001-45

Número de Ordem 4

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/07/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2529

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2529

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 320.765,67R$ 321.948,68

 ATIVO CIRCULANTE R$ 64.765,75R$ 33.948,72

  DISPONÍVEL R$ 64.765,75R$ 33.948,72

   CAIXA R$ 1.000,00R$ 5.948,72

    CAIXA GERAL R$ 1.000,00R$ 5.948,72

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 63.765,75R$ 28.000,00

    NUMERARIOS EM TRANSITO R$ 63.765,75R$ 28.000,00

  CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 0,00R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 255.999,92R$ 287.999,96

  IMOBILIZADO R$ 255.999,92R$ 287.999,96

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 320.000,00R$ 320.000,00

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 320.000,00R$ 320.000,00

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (64.000,08)R$ (32.000,04)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (64.000,08)R$ (32.000,04)

PASSIVO R$ 320.765,67R$ 321.948,68

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 765,67R$ 1.948,68

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 763,72R$ 734,73

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 763,72R$ 734,73

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 763,72R$ 734,73

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1,95R$ 1.213,95

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00R$ 1.078,68

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 0,00R$ 1.078,68

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1,95R$ 135,27

    INSS A RECOLHER R$ 1,95R$ 135,27

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 320.000,00R$ 320.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 320.000,00R$ 320.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 320.000,00R$ 320.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO
DE CAPITAL

R$ 270.000,00R$ 270.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 93.232,17R$ 50.016,32

    LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    (-) (-) ANTECIPAÇÃO DE LUCROS R$ (93.232,17)R$ (50.016,32)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

37.334.256/0001-45

01/01/2023 a 31/12/2023

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO COMPLETO  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23791830000180 MEU CONT ONLINE
LTDA:23791830000180

619595888791153349
821614150176166516

605054223379

22/06/2023 a
22/06/2024 Sim

Contador 22498665897 PATRICIA AKEMI
KUDO:22498665897

215147328221925337
573613589707346574

32

04/05/2023 a
03/05/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.
0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0 em às05/01/2024 10:11:17

E6.AC.0C.C9.3F.FB.75.CB
E9.5D.B3.56.CC.D2.57.91

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 298.559,78R$ 129.051,42

          RECEITA BRUTAS DE VENDAS E
MERCADORIAS R$ 298.323,09R$ 129.051,42

          RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 236,69R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (15.322,34)R$ (7.008,65)

          (-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES R$ (4.036,56)R$ (1.495,96)

          (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (11.285,78)R$ (5.512,69)

      (-) CUSTOS R$ (137.602,18)R$ (12.390,54)

          (-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (0,00)R$ (12.390,54)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (137.602,18)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 145.635,26R$ 109.652,23

   LUCRO BRUTO R$ 145.635,26R$ 109.652,23

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (52.403,09)R$ (59.635,91)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (718,28)R$ (5.161,72)

          (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (718,28)R$ (5.161,72)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (51.684,81)R$ (54.474,19)

          (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.448,00)R$ (14.544,00)

          (-) IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (0,00)R$ (4,24)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (37.236,34)R$ (39.922,46)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,47)R$ (3,49)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 93.232,17R$ 50.016,32

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 93.232,17R$ 50.016,32

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 93.232,17R$ 50.016,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

01/01/2023 a 31/12/2023 37.334.256/0001-45

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

NIRE

CNPJ 37.334.256/0001-45

Número de Ordem 4

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/07/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2529

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO COMPLETO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2529

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0E.68.E8.E2.1A.32.04.DB.3C.25.53.C3.0D.35.DA.21.B3.1F.50.F8-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



Empresa:

Inscrição:

Período:

37.334.256/0001-45

01/01/2023 - 31/12/2023

10:17:21

05/01/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0001

Página: 0001OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 64.765,75 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 84,59

765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 64.765,75Ativo Circulante 84,59

765,67Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 64.765,75 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 84,59

765,67Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 320.765,67Ativo 418,93

765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital de 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

Terceiros 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Endividamento 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

Geral 320.765,67Passivo Total

Índice de Endividamento 765,67Passivo Circulante 0,00

Corrente 320.000,00 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

Índice de Dívida a Curto 765,67Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 765,67 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00

320.765,67Ativo

Margem Operacional 0,00Lucro/Prejuízo Operacional 0,00

0,00Receitas de Vendas

Rentabilidade do Ativo 0,00Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00

0,00Ativo

Rentabilidade do 0,00Lucro Líquido 0,00

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Índice de Capital Próprio s/ 320.000,00Patrimônio Líquido 1,00

Passivo Total 320.765,67Passivo Total

Índice de Imobilização do 255.999,92Ativo Não-Circulante 0,80

Patrimônio Líquido 320.000,00Patrimônio Líquido

Retorno sobre o Patrimônio 0,00Resultado Operacional 0,00

Líquido Médio 0,00Patrimônio Líquido Médio

Prazo Médio de 0,00 x 365Duplicatas a Receber x 365 0,00

Recebimento 0,00Venda Líquida













CNPJ: 37.334.256/0001-45

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23070595151-98

19/07/2023 10:18:41

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35140854931

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/06/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/05/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

37.334.256/0001-45

ENDEREÇO 

GELASIO PIMENTA

NÚMERO 

84

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTONINA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03412-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

50.000,00

OBJETO SOCIAL

INDUSTRIA, DISTRIBUICAO, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACAO EM LICITACOES PUBLICAS. INDUSTRIALIZACOES A PARTIR DE

POLIPROPILENO, POLICARBONATO, MDF, MDP ENTRE OUTROS. PRODUTOS LUMINARIAS, ABAJURES, UTENSILIOS DOMESTICOS,

ARTEFATOS DE DECORACAO ENTRE OUTROS. ATENDIMENTO DE LICITACOES PUBLICAS EM MATERIAIS ELETRICOS, VESTUARIO, EPI DE

SEGURANCA, ELETRONICOS, MAQUINARIOS, ENTRE OUTROS.

EMPRESÁRIO

NOME 

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

ENDEREÇO 

GELASIO PIMENTA

NÚMERO 

84

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTONINA

MUNICÍPIO UF CEP 

03412-000

RG 

56111187X

CPF 

061.145.075-50

CARGO 

EMPRESÁRIO

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

10/02/2023

NÚMERO 

1.019.878/23-0

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: PARDA,

CPF 061.145.075-50, RG: 56111187X, RESIDENTE À GELASIO PIMENTA, 84, VILA ANTONINA, CEP 03412-000, OCUPANDO CARGO

DE EMPRESÁRIO.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INDUSTRIA, DISTRIBUICAO, COMERCIO, SERVICOS

E PARTICIPACAO EM LICITACOES PUBLICAS. INDUSTRIALIZACOES A PARTIR DE POLIPROPILENO, POLICARBONATO, MDF,

MDP ENTRE OUTROS. PRODUTOS LUMINARIAS, ABAJURES, UTENSILIOS DOMESTICOS, ARTEFATOS DE DECORACAO ENTRE

OUTROS. ATENDIMENTO DE LICITACOES PUBLICAS EM MATERIAIS ELETRICOS, VESTUARIO, EPI DE SEGURANCA,

ELETRONICOS, MAQUINARIOS, ENTRE OUTROS.

CONSOLIDAÇÃO FIRMA INDIVIDUAL. SITUADA À GELASIO PIMENTA, 84, VILA ANTONINA, SÃO PAULO - SP, CEP 03412-000,

COM OBJETO DESTACADO DE : CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35140854931

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 25/11/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 225553516, domingo, 26 de novembro de 2023 às 20:22:10.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35140854931

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/06/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/05/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

37.334.256/0001-45

ENDEREÇO 

GELASIO PIMENTA

NÚMERO 

84

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTONINA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03412-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

50.000,00

OBJETO SOCIAL

INDUSTRIA, DISTRIBUICAO, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACAO EM LICITACOES PUBLICAS. INDUSTRIALIZACOES A PARTIR DE

POLIPROPILENO, POLICARBONATO, MDF, MDP ENTRE OUTROS. PRODUTOS LUMINARIAS, ABAJURES, UTENSILIOS DOMESTICOS,

ARTEFATOS DE DECORACAO ENTRE OUTROS. ATENDIMENTO DE LICITACOES PUBLICAS EM MATERIAIS ELETRICOS, VESTUARIO, EPI DE

SEGURANCA, ELETRONICOS, MAQUINARIOS, ENTRE OUTROS.

EMPRESÁRIO

NOME 
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COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ANTONINA
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03412-000

RG 

56111187X

CPF 

061.145.075-50

CARGO 

EMPRESÁRIO

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

05/06/2020

NÚMERO 

934.301/20-7

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
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DATA 

10/02/2023

NÚMERO 

1.019.878/23-0

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: PARDA,

CPF 061.145.075-50, RG: 56111187X, RESIDENTE À GELASIO PIMENTA, 84, VILA ANTONINA, CEP 03412-000, OCUPANDO CARGO

DE EMPRESÁRIO.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INDUSTRIA, DISTRIBUICAO, COMERCIO, SERVICOS

E PARTICIPACAO EM LICITACOES PUBLICAS. INDUSTRIALIZACOES A PARTIR DE POLIPROPILENO, POLICARBONATO, MDF,

MDP ENTRE OUTROS. PRODUTOS LUMINARIAS, ABAJURES, UTENSILIOS DOMESTICOS, ARTEFATOS DE DECORACAO ENTRE

OUTROS. ATENDIMENTO DE LICITACOES PUBLICAS EM MATERIAIS ELETRICOS, VESTUARIO, EPI DE SEGURANCA,

ELETRONICOS, MAQUINARIOS, ENTRE OUTROS.

CONSOLIDAÇÃO FIRMA INDIVIDUAL. SITUADA À GELASIO PIMENTA, 84, VILA ANTONINA, SÃO PAULO - SP, CEP 03412-000,

COM OBJETO DESTACADO DE : CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35140854931

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/05/2023

Certidão Específica. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial

do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 207484186, quarta-feira, 31 de maio de 2023 às 01:15:47.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
CNPJ: 37.334.256/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:32:07 do dia 05/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/07/2024.
Código de controle da certidão: 08CE.2F47.2465.BEF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.334.256/0001-45
Certidão nº: 36623447/2023
Expedição: 24/07/2023, às 09:11:53
Validade: 20/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.334.256/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0750262 - 2023

CCM 6.602.099-9- Inicio atv :05/06/2020 (R GELASIO PIMENTA, 84 - CEP: 03412-000 )

37.334.256/

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

25/07/2023

21/01/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 8E5242D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:01:45 horas do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 37.334.256

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 52258863

Data e hora da emissão 21/12/2023 08:21:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.





DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35140854931

CNPJ 

37.334.256/0001-45

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.019.878/23-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

10/02/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/02/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

12:12:52

CÓDIGO DE CONTROLE 

193662652

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/02/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.019.878/23-0 em 10/02/2023 da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, NIRE nº 35140854931, protocolado sob o nº SPP2330115937. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

10/02/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 193662652. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado

diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2330115937

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Consolidação da matriz, Inclusão/Alteração de empresário, Alteração de Atividades/Objeto

NOME EMPRESARIAL PORTE

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA ME

NÚMEROLOGRADOURO

12A RUA GELASIO PIMENTA 84

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

03412000VILA ANTONINA

UFMUNICÍPIO

SÃO PAULO SP

TELEFONEE-MAIL

chefcncbr@gmail.com

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

2ª Exigência 37334256000145 35140854931

DARE

DARF

R$ 84,62
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA - Empresário

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96

 Página 1 de 108/02/2023

Certifico o registro sob o nº 1.019.878/23-0 em 10/02/2023 da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, NIRE nº 35140854931, protocolado sob o nº SPP2330115937. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

10/02/2023 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 193662652. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado

diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - OBJETO SOCIAL 

CHEF CNC 
CNPJ: 37.334.256/0001-45 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Alteração de Atividades/Objeto | SPP2330115937 

Eu, Olívia Ribeiro da Silva Neta, Brasileira, Naturalidade: Remanso-BA, Divorciada, Data 
de Nascimento: 26/07/1993, profissão: Empresária, CPF: 061.145.075-50, RG: 
56.111.187-X SSP/SP, Estabelecida na Rua: Gelásio Pimenta, 84 Bairro: Vila Antonina-
SP Cep: 03412-000. 

Única sócia da Empresa Olívia Ribeiro da Silva Neta, com sede na Rua: Gelásio Pimenta, 
84 bairro: Vila Antonina Município: São Paulo- SP, CEP: 03412-000 registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35140854931 e inscrita no CNPJ sob o nº 
37.334-256/0001-45 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes 
termos: 

Cláusula 1ª O objeto social passará a ser: 
INDUSTRIA, DISTRIBUICAO, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACAO EM LICITACOES 
PUBLICAS. INDUSTRIALIZACOES A PARTIR DE POLIPROPILENO, POLICARBONATO, MDF, 
MDP ENTRE OUTROS. PRODUTOS LUMINARIAS, ABAJURES, UTENSILIOS DOMESTICOS, 
ARTEFATOS DE DECORACAO ENTRE OUTROS. ATENDIMENTO DE LICITACOES PUBLICAS 
EM MATERIAIS ELETRICOS, VESTUARIO, EPI DE SEGURANCA, ELETRONICOS, 
MAQUINARIOS, ENTRE OUTROS. 
 
Cláusula 2ª CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:  
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
 
Cláusula 3ª CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário Secundário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos Secundário 
2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não  
especificados anteriormente 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria Secundário 
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas Secundário 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Secundário 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Secundário 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida Secundário 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais Secundário 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados Secundário 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores Secundário 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Secundário 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas Secundário 

Certifico o registro sob o nº 1.019.878/23-0 em 10/02/2023 da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, NIRE nº 35140854931, protocolado sob o nº SPP2330115937. Autenticação: validar a
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4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas,  
peças e acessórios Secundário 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais Secundário 
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não  
especificados anteriormente Secundário 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Secundário 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos Secundário 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Secundário 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,  
exceto profissionais e de segurança Secundário 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de  
segurança do trabalho Secundário 
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados Secundário 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano Secundário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,  
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Secundário 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos Secundário 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Secundário 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações Secundário 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico Secundário 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico Secundário 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Secundário 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática Secundário 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática Secundário 
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de  
telefonia e comunicação Secundário 
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,  
mineração e construção; partes e peças Secundário 
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;  
partes e peças Secundário 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
 para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças Secundário 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças Secundário 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Secundário 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral Secundário 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância  
de produtos alimentícios Secundário 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas Secundário 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormenteo 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação Secundário 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
 e equipamentos de áudio e vídeo Secundário 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos Secundário 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho Secundário 
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4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos  
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação Secundário 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico  
não especificados anteriormente 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping Secundário 
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados Secundário 
4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria Secundário 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê Secundário 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda Secundário 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos 
 de uso pessoal e doméstico Secundário 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral Secundário 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico Secundário 
4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material  
de construção e ferragens Secundário 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico Secundário 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos Secundário 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis Secundário 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Secundário 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Secundário 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos  
alimentícios não especificados anteriormente 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Secundário 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria Secundário 

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta 
alteração, permanecem em vigor. 

 

São Paulo 08 de fevereiro de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Olivia Ribeiro da Silva Neta 
CPF: 061.145.075-50 

 

OLIVIA 

RIBEIRO 

DA SILVA 

NETA:061

14507550

Assinado de 

forma digital por 

OLIVIA RIBEIRO 

DA SILVA 

NETA:061145075

50 

Dados: 

2023.02.08 

11:41:15 -03'00'
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DECLARAÇÃO
Eu, OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, portador do Documento de Identificação nº 56111187X, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF sob nº 06114507550, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA
NETA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) 12A RUA GELASIO PIMENTA, 84 - Bairro: VILA
ANTONINA, São Paulo - SP CEP 03412000, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal
sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de
uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do
Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo
sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA (Empresário)
56111187X

________________________________________
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nome indicado para assinatura, bem como seu status em 08/02/2023 é:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e alterações.pdf

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA
NETA

06114507550 08/02/23 11:46 AC SERASA RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2330115937
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330115937 de Alteração de Atividades/Objeto,
Inclusão/Alteração de empresário e Consolidação da matriz da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 10/02/2023.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA de NIRE

35140854931, protocolizado sob o número SPP2330115937 em 10/02/2023, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1019878230.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 10/02/2023.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35140854931

CNPJ 

37.334.256/0001-45

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35140854931

DATA DO ARQUIVAMENTO 

05/06/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

08/06/2020

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:25:15

CÓDIGO DE CONTROLE 

134799625

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 08/06/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

02

SPP2000054730

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normal

NOME EMPRESARIAL PORTE

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA ME

NÚMEROLOGRADOURO

RUA GELASIO PIMENTA 84

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

03412000VILA ANTONINA

UFMUNICÍPIO

SÃO PAULO SÃO PAULO

TELEFONEE-MAIL

CHEFCNCBR@GMAIL.COM 11 81870555

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

DARE

DARF

R$66,26

R$0,00

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA - Empresário

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, nacionalidade: BRASILEIRA, estado civil: divorciado (a), natural
da cidade de REMANSO, nascido(a) em 26/07/1993, EMPRESARIA, nº do documento de identidade:
56111187X SSP/SP, nº do CPF: 06114507550, RESIDENTE E DOMICILIADO(a) NO(a) RUA
GELASIO PIMENTA, 84 - Bairro: VILA ANTONINA, São Paulo - SP, CEP: 03412000.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma OLIVIA
RIBEIRO DA SILVA NETA.

DO CAPITAL

Cláusula Segunda - O capital é de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente integralizado, neste
ato , da seguinte forma:

a) R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) em moeda corrente do País.

DA SEDE

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA GELASIO
PIMENTA, 84 - Bairro: VILA ANTONINA, São Paulo - SP, CEP: 03412000.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, SUPORTE LUMIARIA, CHAVEIROS,
CORTES PERSONALIZADOS, BRINCOS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO,
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL
PLASTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE
DISCOS, CDS, DVDS E FITAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s)
de COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, SUPORTE LUMIARIA, CHAVEIROS, CORTES
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PERSONALIZADOS, BRINCOS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO,
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL
PLASTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE
DISCOS, CDS, DVDS E FITAS.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Paulo, 22 de maio de 2020.

Assinatura: __________________________________________

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
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DECLARAÇÃO

Eu, OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, portador do Documento de Identificação nº 56111187X SSP/SP, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob nº 06114507550, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal
da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado
no(a) RUA GELASIO PIMENTA, 84, Bairro: VILA ANTONINA, SÃO PAULO, SP, CEP: 03412000, NÃO PODERÁ
EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual
nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo
sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo

de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento

Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-

lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao

registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da

respectiva certificação digital.

OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA (Empresário)
56111187X SSP/SP

________________________________________
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2000054730 de registro de abertura e
enquadramento da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Núbia Cristina Da Silva
Cambui.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 05/06/2020.

Núbia Cristina Da Silva Cambui, CPF: 29000288843
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA, e
protocolado sob o número SPP2000054730 em 05/06/2020, encontra-se registrado na Jucesp, sob o
NIRE da matriz 35140854931.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 05/06/2020.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 311.343.728-84
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: e9a88c4c-6fab-453c-946c-dc73290936d9

 

Estabelecimento
 

IE: 129.035.434.117

CNPJ: 37.334.256/0001-45

Nome Empresarial: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Nome Fantasia: CHEF CNC

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA GELASIO PIMENTA

Nº: 84 Complemento:

CEP: 03.412-000 Bairro: VILA ANTONINA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 05/06/2020

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Confecção, sob medida, de roupas profissionais
Impressão de material para uso publicitário
Impressão de material para outros usos
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados
anteriormente
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e
ferragens
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista de água mineral
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de tecidos
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
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Comércio atacadista de equipamentos de informática
Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio atacadista de material elétrico
Comércio atacadista de materiais de construção em geral
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de tecidos
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicação
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos de óptica
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de relojoaria
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 07/06/2020

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.20.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança
FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 37.334.256/0001-45
C.C.M. 6.602.099-9

 
Contribuinte : OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
Pessoa Jurídica : Simples
Tipo de unidade : Produtiva
Endereço : R GELASIO PIMENTA 84
Bairro : VILA ANTONINA
CEP : 03412-000
Telefone : (11) 8187-0555
Início de Funcionamento : 05/06/2020
Data de Inscrição : 09/06/2020
CCM Centralizador : Não consta
Tipo de Endereço : Comercial
Nro. do Contribuinte de IPTU : 055.396.0070-3
Última Atualização Cadastral : 15/06/2020
Credenciamento DEC : 09/06/2020

CNAE
Código Descrição Tipo Data início

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário Secundário 05/06/2020
1813-0/99 Impressão de material para outros usos Secundário 05/06/2020

2229-3/99
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos
não especificados anteriormente

Secundário 05/06/2020

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria Secundário 05/06/2020
4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas Secundário 05/06/2020

4789-0/99
Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Principal 05/06/2020

Código(s) de tributo(s)
Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios(s)
6831 05/06/2020 ISS 5 %
6912 05/06/2020 ISS 2 %
6940 05/06/2020 ISS 2 %

30201 05/06/2020 TFE -

Expedida em 11/02/2023 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

Imprimir FDC

Versão: 202301181250.23118



Consulta Optantes

Data da consulta: 12/02/2023 20:57:24

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 37.334.256/0001-45

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 05/06/2020

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI
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